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CONTRATO N.º 042/2019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCÓPOLIS E A EMPRESA SERGIO GOMES MACHADO - 

ME DECORRENTE DA CARTA CONVITE N.º 005/2019 EM 

CONFORMIDADE COM A LEI N.º 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES 

ULTERIORES, OBEDECENDO AS CLÁUSULAS A SEGUIR: 

 

São as partes integrantes do presente Contrato o MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS/MG, inscrito no C.N.P.J 01.613.394/0001-16, neste ato representado pelo Sr. 

Eduir Camargos Almeida, brasileiro, união estável, portador do CPF n
o
 937.634.846-04, Carteira de 

Identidade MG-6.142.489, residente e domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua Getúlio 

Vargas n.º 249, Centro, CEP 39.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE,  e do outro lado a 

empresa SERGIO GOMES MACHADO - ME, inscrita no C. N. P. J./C. P. F. sob o n.º 

04.083.399/0001-72, com domicílio na Rua Oito, nº 729, bairro Ilha dos Araújos, na cidade de 

Governador Valadares, CEP 35.020.700, Estado de Minas Gerais, representada neste ato pelo Sr. 

Sérgio Gomes Machado, brasileiro, separado judicialmente inscrito no CPF 030.391.896-97 e C.I 

M7811017, residente na Rua R da Justiça nº 257, Bairro Vila Rica, na cidade de Governador 

Valadares, CEP 35.045.320, Estado de Minas Gerais, doravante, neste instrumento, denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para menor preço por item, o qual se regerá 

pelo Edital da Licitação Carta Convite 005/2019 e seus anexos, pela proposta da contratada, datada 

de 08/07/2019, pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas 

cláusulas e condições adiadas expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para locação de estruturas 

diversas, materiais, equipamentos e mão de obra especializada para realização da XXIII 

Tradicional Festa de Agosto em Franciscópolis/MG. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UM VUNIT VTOTAL 

03 

Contratação de recepcionista 

(masculino/ feminino) devidamente 

uniformizados com terno e gravata, apto 

a trabalhar 08h00 por dia ou noite. 

(diária) 

45 DIÁRIA 160,00 7.200,00 

15 

Serviço de cerimonial e produção do 

evento compreendendo, equipe de apoio 

para realização das tarefas na 

organização do evento, 

acompanhamento da montagem do 

espaço onde acontecerá o evento, 

supervisão de serviços contratados, 

assistência e disponibilidade durante 

todo o evento, manutenção dos 

camarins com os seguintes itens: 240 

águas minerais 500ml, 20 suco de frutas 

com 1 litro, 30 unidades de água de 

coco caixinha com 200ml, 60 

refrigerantes (coca-cola, fanta, guaraná) 

03 DIÁRIA 4.675,00 14.025,00 
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350ml, 01 litros de whisk 12 anos, 08 

pizzas grandes, 500 salgados salgados, 

50 mistos (pão de forma presunto e 

mussarela), 04 bandejas de frios, 10kg 

de frutas variadas para cada dia 

(banana, maçã, laranja, pera, uva), para 

atender bandas, polícia militar e demais 

pessoas envolvidas no evento.(diária) 

VALOR TOTAL R$ 21.225,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1. A presente contratação está sendo feita através de processo de licitação nº 045/2019, com fulcro 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores. 

2.2. O presente contrato rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93, e os casos omissos pelo Código Civil 

Brasileiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

3.1. DO CONTRATADO: 

Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços deste objeto, incluídos aí: frete, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização.  

Atender as ordens de serviços expedida Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as 

responsabilidades sobre a mesma.  

Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, 

em razão da prestação dos serviços.  

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais que serão usados e oferecidos atentando para as 

especificações técnicas exigíveis.  

Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 

Arcar com todas as despesas de deslocamento, hospedagem, e alimentação das pessoas 

envolvidas neste serviço de estrutura.  

Atender as necessidades de segurança do Corpo de Bombeiros e toda a estrutura do evento terá 

que estar instalada e montada no local até as 12:00 horas do dia 15 de agosto de 2019, caso 

contrário não será efetuado o pagamento. 

Apresentar no momento de assinatura do contrato, todas as ARTs da estrutura que serão usadas na 

Festa. 

A empresa vencedora deverá manter pessoal especializado para manutenção dessas estruturas, 

durante os dias do evento, sendo que, as despesas com mão-de-obra, frete, transporte dos 

equipamentos, montagem e desmontagem, encargos tributários (Nota Fiscal), despesas de 

hospedagem e alimentação ficarão a cargo única e exclusivamente da empresa vencedora.  

 

 

3.2. DO CONTRATANTE: 

É obrigação do CONTRATANTE efetuar o respectivo pagamento na forma e condições avençadas 

no contrato, e inspecionar os serviços através da SME. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor do presente contrato é R$21.255,00 (Vinte e um mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

4.2. O pagamento será efetuado à contratada através de crédito em conta corrente, condicionados ao 

atesto definitivo de recebimento dos serviços prestados, em três parcelas e a primeira parcela 
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30(trinta) dias após a Festa e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, liquidação das despesas e 

apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, devendo essas 

regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante. Se o termino do prazo para 

pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 

primeiro dia útil subseqüente. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Os recursos para locação dos equipamentos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

05.05.13.392.0473.2060 – Apoio Realização de Carnaval, Festas Cívicas e Populares. 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 390 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

1) O presente Contrato terá validade até 31/12/2019, a contar a partir da data de sua assinatura. 

2) Considerar-se-á vencido, quando expirado este prazo ou, antes disso, desde que esgotados o total 

fornecimento do seu objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES: 

7.1 - O contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução do objeto licitado, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, falhar ou fraudar na execução do contrato, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento 

onde estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas aplicáveis e demais 

cominações legais. 

7.2 – Pelo descumprimento total ou parcialmente das condições previstas na proposta ou no contrato, 

a Prefeitura poderá aplicar a contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº8.666/93, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 

7.2.1 - advertência por escrito; 

7.2.2 - multa, observados os seguintes limites: 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 

contrato; 

b) - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com 

o consequente cancelamento do contrato; 

c) – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 

desistir do mesmo. 

7.2.3 - O recolhimento das multas referidas nos subitens a, b e c deverá ser feito por meio de guia 

própria, à Prefeitura de Franciscópolis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.2.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item anterior. 
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7.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 

pagamento devido pela CONTRATANTE ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas 

pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

notificação para o pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

8.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 
Este contrato está vinculado de forma total e plena à proposta da CONTRATADA e ao 

Processo Licitatório – Carta Convite retromencionado, que lhe deu causa, para cuja execução, 

exigir-se-á rigorosa obediência ao Instrumento Convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Este contrato será regido pelas normas fixadas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Lei 10.520/2002 e pelas disposições e princípios constitucionais referentes a licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente instrumento será publicado no Órgão Oficial do Município de 

“FRANCISCÓPOLIS /MG”, por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Malacacheta para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução 

do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Franciscópolis, 22 de julho de 2019. 

 

 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Sérgio Gomes Machado 

SERGIO GOMES MACHADO - ME 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

 

__________________________________ 

Nome: Ivanira Rodrigues de Souza 

__________________________________ 

Nome: Rosângela Souza de Morais 

CPF: 024.928.756-01 CPF: 110.366.976-14 

 

 


